
CÂMARA DOS DEPUTADOS
DEPARTAMENTO DE COMISSÕES
Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional

REQUERIMENTO Nº         /2009
(da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nac ional)

Requer a tramitação conjunta da Mensagem nº 912, de

2008, e das Mensagens nº 285, de 2005, e nº 544, de 2005.

Senhor Presidente:

Tendo em vista a aprovação, nesta Comissão, do Requerimento nº

259, de 2009, de autoria do Deputado Antonio Carlos Mendes Thame, requeiro a V. Exa.,

com fundamento no art. 142, do Regimento Interno, que esta Comissão de Relações

Exteriores e de Defesa Nacional (CREDN) submeta à apreciação do Presidente da Câmara

dos Deputados, requerimento de tramitação conjunta da Mensagem nº 912, de 2008, e das

Mensagens nº 285, de 2005, e nº 544, de 2005.

Tal providência se justifica porque a Mensagem nº 912, de 2008,

encaminha compromisso internacional que regula matéria correlata à tratada pelas

Mensagens nº 285, de 2005, e nº 544, de 2005, já apensadas.

A Mensagem nº 285, de 2005, submete à consideração do

Congresso Nacional o texto do Protocolo de 1988 relativo à Convenção sobre Linhas de

Carga, de 1966.  O Protocolo de 1988 é acompanhado por dois instrumentos anexos

(Anexos A e B), sendo que o anexo B destina-se a alterar os Anexos I, II e III da referida

Convenção.   A Mensagem nº 544, de 2005, encaminha à apreciação congressual o texto

das Emendas, aprovadas em 2003, ao Anexo B do mencionado Protocolo de 1988.  Por

seu turno, a Mensagem nº 912, de 2008, contempla o texto de emendas, aprovadas em

2004, ao Anexo III do Anexo B do referido Protocolo.

Em breve síntese, verifica-se que os compromissos internacionais

encaminhados pela Mensagens nº 912, de 2008, e nº 544, de 2005 visam a modificar a

redação de outro texto internacional (o próprio Protocolo de 1988 - Mensagem nº 285, de

2005), sendo que todos encontram-se sob apreciação nesta Comissão de Relações

Exteriores e de Defesa Nacional.



Em face do exposto, a tramitação conjunta das 3 (três) Mensagens é

indicada, a teor do que dispõe o aludido art. 142, do Regimento Interno.

Sala das Comissões, em 23 de abril de 2009.

Deputado SEVERIANO ALVES
Presidente


